
DECRETO NO 4112O2'I DE 10 DE DEZEIUIBRO DE 2021.

Declara panto facultativo nas
repartições públicas municipais da
Administração Direta e lndireta nos dras
24 e 31 de dezembro 2021.

o PREFEITO DE JUREMA, no uso das atribuiçÕes conferidas por lei,

CONSIDERANDO as atividades festivas de final do ano

\
DECRETA:

Art. 10 Fica declarado ponto facultativq..nas repartições públicas mr-rnicipais da
Administração Direta e lndireta nos dias 24 e 31 de dezembro de 2021, de maneira a
propiciar as comemorações relativas a tais datas.

§ 1o Na data referida no "caput" deste artigo, poderão ser instituídos plantões, a critério
dos titulares (secretários) dos órgãos da Administração Direta e Indireta, nos casos
julgados necessários, mediante portaria a ser dlrigida para sua secretaria.

§ 2o O disposto no "caput" deste artigo não se aplica às unidades de saúde, segurança
urbana, assistência social e do serviço funer'ário, além de outras atividades essências qúe
não possam sofrer soluçâo de mntinuidade.

Art. 20 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

\t; Jurema, 10 de dezembro de 2021
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Prefeito
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